
MUNICÍPIO DOS MOSTEIROS 
Câmara Municipal

Despacho n.º 02/GP/2025

Sumário: Cessando a comissão de serviço de João Manuel Centeio Fernandes, Professor do
Ensino Básico, Assistente Nível I, da Delegação do Ministério da Educação de Mosteiros, que se
encontra a exercer funções de direção intermédia, na Câmara Municipal de Mosteiros, em regime
de mobilidade geral.

Nos termos do disposto no artigo 64º, número 1, da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, que
estabelece o regime jurídico do emprego público, assenta as bases, e define os princípios
fundamentais da função pública e, bem assim, o regime jurídico de constituição, modificação e
extinção da relação jurídica de emprego público, e, tendo em conta o pedido apresentado pelo
interessado, é determinada a cessação da comissão de serviço do Sr. João Manuel Centeio
Fernandes, Professor do Ensino Básico, Assistente Nível I, da Delegação do Ministério da
Educação de Mosteiros, que se encontra a exercer funções de direção intermédia, na Câmara
Municipal de Mosteiros, em regime de mobilidade geral, pelo instrumento da requisição, desde
01 de março de 2021, conforme despacho conjunto nº 02/2021, de 01 de fevereiro, assinado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Mosteiros, Dr. Fábio Humberto da Rosa Alves Vieira, e pelo
Ministro da Educação, Dr. Amadeu Cruz.

A presente decisão produz efeitos a partir da data do regresso do referido funcionário ao seu
serviço de origem, no início do próximo ano letivo (2025/2026), que se prevê para 01 de
setembro próximo.

Publique-se e comunique-se ao interessado e às autoridades competentes!

Paços do Concelho, na cidade de Igreja, aos 8 de julho de 2025. ― O Presidente da Câmara,
Fábio Humberto da Rosa Alves Vieira.
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